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Documento: Projeto de Lei n° 015/2020 -protocolo sob n°® 093/2020

Procedéncia: Mesa Diretora

Relator : Vereador Vilson Brites -Cabrito

Assunto: “Dispéem sobre a acessibilidade a eventos realizados em prédios publicos e

privados por pessoas com deficiéncia.”

PARECER

Chega a esta Comisséo, para parecer, o Projeto de Lei n® 15/2020, protocolado sob o n°
093/2020, de proposi¢fio da Mesa Diretora, onde dispdem sobre acessibilidade em eventos em
prédios publicos ¢ privados por pessoas com deficiéncia.

Do ponto de vista juridico ¢ em conformidade com o que expressa a Lei n°
13146/2015(Estatuto da Pessoa com Deficiéncia), como também na Lei n° 10.098/2000, que
versa sobre a obrigatoriedade de que atividades e eventos culturais, sociais e esportivos em
prédios publicos, privados ou ao ar livre observem as normas de acessibilidade, permitindo a
participagio de todos nos eventos realizados. E pelo mérito que o Projeto alcangara o nosso
parecer FAVORAVEL a aprovacao.

Sala das Comissodes, em 24 de abril de 2020.




